
CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Of. Pres. n. 11 8/2016/CMO 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Brasília, 21 de junho de 2016. 

Assunto: Solicita a correção de erros materiais ocorridos no processamento de 
emendas apresentadas ao PLN n° 7, de 2015-CN (PLOA/2016). 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, solicito a Vossa Excelência 

providências no sentido de proceder à retificação na publicação da Lei n° 13.255, de 

14/01/2016 (Lei Orçamentária para 2016), tendo em vista a existência de erros 

materiais verificados no processamento de emendas apresentadas ao PLN n° 7, de 

2015-CN (projeto de lei orçamentária para 2016), identificados no autógrafo, pela 

área técnica da Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara dos 

Deputados e Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado 

Federal, conforme Of. Conjunto n° 01/2016/Conof/Conorf, de 14 de junho de 2016, 

em anexo. 

Outrossim, informo que a referida retificação está amparada 

pelo art. 152 da Resolução n° 1, de 2006 e art. 147 da Lei n° 13.242, de 2015 (LDO 

2016), e foi aprovada por unanimidade na 33 Reunião Ordinária da Comissão, 

realizada nesta data. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protesto de elevada 

estima e distinta consideração. 



CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

CONCLUSÃO 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS 
E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Terceira Reunião Ordinária, em 21 de junho de 2016, em 
observância ao disposto no art. 152, da Resolução n° 01/2006-CN, APROVOU, por 
unanimidade, ERRATA à Lei n° 13.255, de 14/01/2016, que "Estima a receita e fixa a 
despesa da União para o exercício financeiro de 2016", encaminhada à Presidente da 
Comissão através do Of. Conjunto n.0 01/2016/Conof/Conorf, de 14 de junho de 2016, 
da Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara dos Deputados e 
da Consultoria de Orçamentos Fiscalização e Controle do Senado Federal, com o 
objetivo de proceder à retificação na publicação da referida Lei, relativa a erros 
materiais ocorridos no processamento da matéria. 

Compareceram os Senhores Deputados Arthur Lira, Presidente, 
Sergio Souza, Segundo Vice-Presidente, Assis Carvalho, Bebeto, Benjamin Maranhão, 
Celso Maldaner, Cleber Verde, Dagoberto, Daniel Vilela, Davidson Magalhães, Geraldo 
Resende, Irajá Abreu, Júlio Cesar, Leandre, Luciano Ducci, Lúcio Vale, Luiz Cláudio, 
Mário Negromonte Jr., Milton Monti, Nelson Meurer, Paulo Azi, Ronaldo Fonseca, 
Tereza Cristina e Vicentinho Júnior; e os Senhores Senadores Fernando Bezerra 
Coelho, Flexa Ribeiro, Otto Alencar, Romero Jucá, Telmário Mota, Waldemir Moka e 
Wellington Fagundes. 

Sala de Reuniões, em 21 de junho de 2016. 

Deput 



Ofício Conjunto rV! 1/2016/CONOF/CONORF

Brasília, 14 de junho de 2016

A Sua Excelência Senhor
Deputado ARTHUR LIRA
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
Anexo 11 da Câmara dos Deputados
BrasilialDF

Assunto: correção de erros materiais verificados no processamento do PL nº 7, de
2015-CN, durante sua tramitação no Congresso Nacional.

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência a Nota Técnica Conjunta nº 6, de
2016, a qual aponta erros materiais verificados no processamento do PL nº 7, de
2015-CN (projeto de lei orçamentária para 2016), durante sua tramitação no
Congresso Naciona l e indica as correções necessárias.

Destaque-se que a correção dos erros materiais verificados no
autógrafo encaminhado ao Poder Executivo deverá ser obieto de deliberação da
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fisca lização e, porteriorme nte,
do Plenárío do Congresso Nacional , observados o art . 147 da Lei nº 13.242 , de 30
de dezembro de 2015 (LDO 2016) e o art. 152 da Resolução nº 1, de 2006-CN.

Respeitosamente,

Ricardo Alberto Volpe
Diretor da CONOF

Luiz Fernandü<'d'êM. Perezino
Consultor-Geral da CONORF



NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 6/2016

Assunto: Retificação do autógrafo do
Projeto de Lei nº 7, de 20 15-CN, em
decorrência da identificação de erros

materiais.

Interessado: Congresso Nacional

Introdução

Esta nota técn ica trata da retificação dos autógrafos do Projeto de Lei nº
7 de 2015-CN (Lei nº 13.255, de 14/01/2016), com vistas à correção de erros
materiais identificados pela Consu ltoria de Orçamento e Fisca lização Finan ceira
da Câmara dos Deputados (CONOF) e pela Consultoria de Orçamentos,
Fiscali zação e Controle do Senado Federa l (CONORF), ocorridos durante a
tramitação do projeto no Congresso Nacional.

Análise da Matéria

O art. 147 da Lei nº 13 .242 , de 30 /12 /20 15 . que dispõe sob re as
diretrizes orçamentárias para 2016, estatu i:

Art. 147. A retificação dos autógrafos dos projetos da Lei Orçamentária de 2016
e de créditos adicionais, no caso de comprovado erro no processame nto das
deliberações no âmbito do Congresso Nacional, somente poderá ocorrer:

I - até o dia 17 de julho de 2016, no caso da Lei Orçamentária de 2016; ou

11 - até trinta dias após a publicação no Diário Oficial da União e desde que
ocorra dentro do exercício financeiro , no caso dos créditos adicionais .

Parágrafo único. Vencidos os prazos de que trata o caput, a retificação será
feita mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais , observado o
disposto nos arts. 42 e 43, ou de acordo com o previsto no art. 41, desde que ocorram
dentro do correspondente exerc icio financeiro.

No mesmo sentido , o art . 152 da Resolução nº 1, de 2006-CN , que trata
da temática orçamentária e da Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públ icos e Fiscalização , prevê a possibilidade de correção de erro verificado
nos autógrafos dos projetos de lei orçamentária:

Art. 152. O projeto de lei aprovado e enviado em autógrafo para sanção do
Presidente da República não poderá ser motivo de alteração , ressalvado o caso de
correção de erro material, verificado exclusivamente no processamen to das
proposições apresentadas, formalment e autorizado pela CMO, por proposta de seu
Presidente, justificando-se cada caso.



Parágrafo único. A alteração de que trata o caput observará o disposto na lei de
diretrizes orçamentárias.

Nesse contexto normativo , verifica-se ser possível o encaminhamento da
correção dos erros ident ificados no processamento informados a seguir.

De acordo com a MP n~ 696, de 2 de outubro de 2015 , a estrutura
administrativa do Poder Executivo foi alterada, o que impunha ajustes na proposta
orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo , com vistas a contemplar a fusão ,
a extinção e a absorção de órgãos orçamentários.

Diante disso , informações relativas aos órgãos e às programações
envolvidos foram prestadas pelo Poder Executivo, por meio do Oficio n~ 211, de 4
de novembro de 2015, ao Congresso Naciona l, que adotou as providências para
implementação dos ajustes.

Porém , a mesma preocupação não se verificou quanto às receitas estimadas.
Muitos órgãos e unidades orçamentárias envolvidos na reforma da estrutura
administrativa possuem receitas próprias ou vinculadas que não ficaram
devidadamente demonstradas no Anexo IV, que enumera as despesas do
orçamento de investimento por órgão ; no quadro 3 do volume I, referente aos
orçamentos fiscal e da seguridade social ; e, no volume VI, relativo ao orçamento de
invest imentos, anexos à Lei nO13.255, de 14 de janeiro de 2016.

Conclusão

Ante o exposto , manifestamo-nos pela necessidade de correção , na forma
do anexo desta nota técnica , dos erros materia is verificados no processamento do
PL nO7, de 2015 , durante sua tramitação no Congresso Nacional.

Brasilia , de abril de 2016

Ricardo Alberto Volpe
Diretor da CONOF

Luiz Fernando de M. Perezino
Consultor-Geral da CONORF
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Errata referente aos Autógrafos do PL n"! 7, de 2015 - CN

Anexo IV - Despesa do Orçamento de Investimento

Onde selê:

ESPECIFICAÇAO

(...)

33000 - MINISTÉRIODA PREVIDÊNCIA SOCIAL

36000 - MINISTÊRIO DA SAÚDE

39000- MINISTÉRIODOS TRANSPORTES

(...)

Leia-se:

ESPECIFICAÇAO

( ..)
36000 - MINISTÉRIODA SAÚDE

39000 - MINISTÊRIO DOSTRANSPORTES

40000- MINISTÉRIODO TRABALHOE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(...)

ValoresemRS 1,00

VALOR

200.000 000

329.185227

85000

Valores em RS 1,00

VALOR

329185227

85.000

200.000.000



Errata referente aos Autógrafos do PL n!! 7, de 2015 - CN
Volume I - Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Quadro 3 - Receitas de todas as fontes, por órgão e unidade orçamentária

ESPECIFICAÇÃO

'<los

Onde se lê
TOTAL

Leia-se
TOTAL

(...)

33.000

100

118

148

150

154

163

174

180

250

33.101

148

33.201

118

250

~
-r

Ministério daPrevidência Social

Recursos Ordinários

Contribuições sobreConcursosdePrognósticos

Operações deCréditoExternas - em Moeda

Recursos Próprios Não-Financeiros

Recursos do Regime Geral dePrevidência Social

Alienação deBense Direitos do Património Público

Taxase MultaspeloExercicio doPoder dePolicia eMultas Provenientes deProcessosJudiciais

Recursos Próprios Financeiros

Recursos PrópriosNão-Financeiros

MinistériodaPrevidência Social - AdministraçãoDireta

Operações deCrédito Externas · em Moeda

2122.00,11 Operações de CréditoContratuais - MercadoExterno - Principal

Instituto Nacional do Seguro Social

Contribuições sobre Concursos dePrognósticos

1210.07.11 Contribuição sobre aLoteria Federal - Principal

1210.07.41 Contribuição sobreLoteriasdeNúmeros - Principal

1210.07.51 Contribuição sobre Loteria lnstantànea- Principal

1210.07.61 Contribuição sobre Concursos de Prognóstico - Modalidade Futebol - Principal

Recursos Próprios Não-Financeiros

1360.01.11 Cessão doDireito deOperacionalização dePagamentos - Principal

1610.01 .1 1 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal

1910.09.11 Multas e Juros Previstos em Coníraíos - Principal

1921.01.11 Indenizações por Danos Causados ao Património Público - Principal

364.436.072.330

18.489 464867

920.423.779

480 000

18.357.724

343998 359665

205.861 .854

39.472.817

301.067.232

462 584.392

480.000

480.000

480.000

1.383.008.171

920.423.779

29.224658

485 569.289

402.696.300

2.933.532

462.584.392

421 .825549

26.734.724

13.828.844

64.844

o
O

O
O

O
O

O

O
O
O

O

O

O
O

O

O
O

O

O
O

O

O
O

O



Errata referente aos Autógrafos do PL n!! 7, de 2015 - CN
Volume I - Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Quadro 3 - Receitas de todas as fontes, por órgão e unidade orçamentária

ESPECIFICAÇÃO

Onde se lê
TOTAL

Leia-se
TOTAL

1. Recursos Vinculados a Óraaos

150
I

I
I
I
I 154

I

I ~

I
~

~

I

I

I

1922.06.11 RestituiçãodeDespesasdeExercícios Anteríores - Principal

33.2061Superintendência Nacional dePrevidência Complementar

174 Taxas e Multas pelo Exercicio do Poder dePolicia e Multas Provenientes deProcessos Judiciais

1121.01.11 Taxas de Inspeção. Controlee Fiscalização - Principal

11 21 .01.1 2 Taxas de Inspeção. Controle e Fiscalização - Multase Juros

191 0.1 0.1 1 MultasPrevistas na Legislação sobreRegime de Previdência Privada Complementar- Principal

191 0.10.1 3 Multas Previstas na Legislação sobre Regime de Previdência Privada Complementar - Divida Ativa

1910.10.14 Multas Previstas na Legislação sobreRegime de PrevidênciaPrivadaComplementar - Divida Ativa - Multas e Juros

33.904 Fundo do Regime Geral dePrevidência Social

100 Recursos Ordinários

7990.02.11 Aportes Periódicos para Compensações aoRGPS - Principal- Operações Intraorçamentárias

Recursos Próprios Não-Financeiros

1310.01 .1 1 Aluguêis. Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas deOcupação - Principal

131 0.01.1 2 Aluguêis, Arrendamentos,Foros, Laudêmios, Tarifasde Ocupação - Multas e Juros

1322.00.1 1 Dividendos - Principal

1921 .01.11 Indenizaçõespor Danos CausadosaoPatrimônio Público - Principal

1922.06.11 RestituiçãodeDespesas de Exercicios Anteriores - Principal

1922.99.11 Outras Restituições · Principal

Recursos do Regi me Geral dePrevidência Social

1210.D3.11 Contribuições para o Regime Geral dePrevidência Social - RGPS- Principal

1210.03.1 2 Contribuiçôes parao Regime Geralde Previdência Socíal - RGPS- Multas e Juros

1210.03.1 3 Contribuiçôes para o Regime Geral dePrevidência Social- RGPS- Divida Ativa

1210.03.14 Contribuições parao Regime Geral dePrevidência Social - RGPS- Divida Ativa - Multas e Juros

191 0.01.11 Multas Previstas emLegislaçãoEspecifica - Principal

1910.11.1 1 Multa por Descumprimento de Obrigação Previdenciária Acessôria - Principal

1922.03.11 RestituiçãodeBenefícios Previdenciários · Principal

130.431

39.472.817

39.472.817

39.020627

63.672

5.336

334.628

48.554

363.013.111.342

18.489.464.867

18489.464867

18.357.724

14874.920

24238

520849

149359

602.379

2.185.979

343.998.359.665

335332589.518

4.01 9.724.765

3.842.019788

140.020.980

21.089.688

46.730.978

579.264.969

o
O

O

O

O
O

O

O
O

O
O

O

O

O

O

O

O
O

O
O

O

O
O

O

O

O
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Errata referente aos Autógrafos do PL nº 7, de 2015 - CN
Volume I - Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Quadro 3 - Receitas de todas as fontes, por órgão e unidade orçamentária

Nas páginas 91 e 92
CÓDIGO I ESPECIFICAÇÃO

11. Recursos Vinculados a Órgilos

192304.11 Ressarcimento aoRegime Geral dePrevidência Social - RGPS - Principal

1923.04.12 RessarcimentoaoRegime Geral de Previdência socíat- RGPS • Multas e Juros

1990.03.11 Compensações Financeirasentreo Regime Geral e os Regimes Própriosde Previdênciados Servidores - Principal

1990.03.13 Compensações Financeiras entreo Regime Geral e osRegimes Próprios de Previdência dos Servidores - DividaAtiva

1990.03.14 CompensaçõesFinanceirasentreo Regime Geral e osRegimes Próprios de Previdênciados Servidores - Divida Ativa - Multas e Juros

163 1AlienaçãodeBens e Direitos do Património Público

2220.00.11 Alienação deBens Imóveis - Principal

180IRecursos Próprios Financeiros

1321.00.1 1 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1321.00.31 Remuneração de Saldos deRecursosNão-Desembolsados - Principal

~
7,

Onde se lê
TOTAL

5756.489

57.486

11.093.323

6332

5.349

205.861 .854

205.861.854

301 .067.232

174.303984

126.763.248

Leia-se
TOTAL

I
o
O
O

O

O
O

O

O

O

O
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Errata referente aos Autógrafos do PL nº 7, de 2015 - CN
Volume I - Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Quadro 3 - Receitas de todas as fontes, por órgão e unidade orçamentária

Nas páginas 95 a97 Onde selê Leia-se
CÓDIGO

1. Recursos Vinculadós a Orgãos
ESPECIFICAÇÃO TOTAL TOTAL

\;?
'>O
~

(...)
38.000 Ministério do Trabalho e Emprego

140 Contribuições paraos Programas PIS/PASEP

150 Recursos Próprios Não-Financeiros

174 TaxaseMultas pelo Exercicio do Poder de PoliciaeMultasProvenientesdeProcessos Judiciais

176 Outras Contribuições Sociais

180 Recursos Próprios Financeiros

181 RecursosdeConvênios

184 Contribuições sobre a RemuneraçãoDevida ao Trabalhador e Relativa áDespedida de Empregado semJusta Causa

250 Recursos Próprios Não-Financeiros

280 Recursos Próprios Financeiros

38.101 Ministério doTrabalho e Emprego - Administração Direta

174 Taxas eMultas pelo Exercicio do Poder dePolicia e Multas Provenientes deProcessos Judiciais

1121.01.1 1 Taxas deInspeção, Controlee Fiscalização - Principal

1910.01.1 3 Multas Previstas em Legislação Especifica - Divida Ativa

181 I Recursos deConvênios

1700.01 .1 1 TransferênciasdaUnião e de suas Entidades - Principal

1841Contribuições sobre aRemuneração Devida aoTrabalhador e Relativa à Despedida de Empregado sem Justa Causa

1210.11.11 Contribuição Relativa á Despedidade Empregado semJustaCausa - Principal

1210.11.21 Contribuição sobrea Remuneração Devida aoTrabalhador - Principal

38.201 1Fundação Jorge Duprat Figueiredo deSegurança e Medicina doTrabalho

250 Recursos Próprios Não-Financeiros

161 0.01.11 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal

280 I Recursos Próprios Financeiros

1321.00.11 Remuneraçãode Depósi tos Bancários - Principal

60.546.785.481

41.386.91 7.547

1089955.537

359325.512

41 6.222.096

13.922.397.867

25.000.000

3.341.915.332

230.454

4821 .1 36

3.670.337.935

303.422.603

623.185

302.799.418

25.000.000

25.000.000

3.341.915.332

3.283.644 804

58270.528

5.051.590

230.454

230.454

4.821 .136

4 821.1 36

o
O
O

O

O

O

O

O

O

O

O
O

O

O

O

O
O

O
O

O

O
O

O

O
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Errata referente aos Autógrafos do PL nº 7, de 2015 - CN
Volume I - Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Quadro 3 - Receitas de todas as fontes, por órgão e unidade orçamentária

11.Recursos Vinculados a Orgllos

38.901IFundo deAmparo ao Trabalhador

140 Contribuiçõespara os Programas PIS/PASEP

121 0.09.11 Contribuição para osProgramas deIntegração Social edeFormação dePatrimõniodoServidor Público - PISe PASEP - Principal

1210.09.12 Contribuição paraosProgramas deIntegração Social e deFormação dePatrimõniodoServidor Públ ico - PISe PASEP - Multas e Juros

1210.09.13 Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação dePatrimônio do ServidorPúblico - PISe PASEP- Divida Ativa

1210.09.14 Contribuição para osProgramasdeIntegração Social e de Formação dePatrimônio doServidor Público - PIS e PASEP - Divida Ativa
Multas eJuros
1922.07.11 RestituiçãodeParcelasdo Seguro Desemprego Recebidas Indevidamente- Principal

7210.09.11 Contribuições paraos Programa de Integração Social e deFormação doPatrimônio do Servidor Público - PISe PASEP - Principal 
Operações Intraorçamentárias
7210.09.12 Contribuições paraos Programade Integração Social edeFormação do Patrimônio doServidor Público- PISe PASEP- Multas e Juros 
Operações Intraorçamentárias

150 I Recursos Próprios Não-Financeiros

1910.09.11 Multase Juros Previstos em Contratos - Principal

1922.02.11 Restituição de Beneficios NãoDesembolsados - Principal

1922.06.11 RestituiçãodeDespesasdeExercícios Anteriores - Principal

1922.99.1 1 OutrasRestitu ições · Principal

174 1Taxas eMultas pelo Exercicio do Poder dePolicia e Multas Provenientes deProcessos Judiciais

1910.03.11 Multas Previstas na Legislaçãodo Seguro-Desemprego e Abono Salarlal- Principal

1990.99.13 OutrasReceitas - Primárias - DívidaAtiva

176 1Outras Contribuições Sociais

1210.10.11 Cota-Parte da Contribuição Sindical - Principal

1210.10.12 Cota-Parte daContribuição Sindical - Mul tas e Juros

180 IRecursosPróprios Financeiros

1321.00.11 Remuneração deDepósitos Bancários - Principal

1321.00.21 Remuneração deDepósitos Especiais - Principal

1321 .00.31 Remuneração de Saldos deRecursos Não-Desembolsados - Principal

1640.03.1 1 Remuneração sobreRepasse paraProgramas deDesenvolvimentoEconômico - Principal

~
-i;

Nas páginas 95 a 97
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

Onde se lê Leia-se
TOTAL I TOTAL

~
56.871 .395.956 o
41 .386.917.547 o
40.699.522.722 O

290.130.214 O

190.829.206 o
29.038657 O

177.331 .492 O

53.570 O

11.686 O

1.089.955.537 O

3.803 O

1089.918.079 O

32.622 O

1.033 O

55.902.909 O

53.458.01 1 O

2.444.898 O

416.222.096 O

416203.01 7 O

19.079 O

13.922.397.867 O

3.458.011 .157 O

1.711.866 289 O

11.059.806 O

8.741.460615 O
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Errata referente aos Autógrafos do PL n~ 7, de 2015 - CN
Volume I - Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Quad ro 3 - Receitas de todas as fontes, por órgão e unidade orçamentária

Na página 98.

Onde se lê:

coDIGO IESPECIFICAÇÃO

11.Recursos Vinculados a Órgãos

(..)
40.000 Ministério doTrabalho e Previdência Social

155 Contribuição sobre Movimentação Financeira

40.904 Fundo do Regime Geral de Previdência Social

155 Contribuição sobreMovimentação Financeira

1210.18.11 Contribuição sobre Movimentação ou TransmissãodeValores e de Créditose Direitos deNatureza Financeira- Principal

Leia-se:

TOTAL

I

8.918.000.000

8918.000.000

8.918.000.000

8.918.000.000

8.918.000 000

ESPECIFICAÇÃO

'ãos

TOTAL

~

(...)

40.000 MinistériodoTrabalho ePrevidência Social

100 Recursos Ordinários

118 Contribuições sobre Concursos dePrognósticos

140 Contribuições paraos Programas PIS/PASEP

148 Operações de CréditoExternas - em Moeda

150 Recursos Próprios Não-Financeiros

154 Recursos doRegime Geral dePrevidência Social

155 Contribuição sobreMovimentação Financeira

163 Alienação de Bens e Direitos doPatrimônio Público

174 Taxase Multas pelo Exercicio doPoder dePoliciae Multas Provenientes deProcessos Judiciais

176 Outras Contribuiçôes Sociais

180 Recursos Próprios Financeiros

433.900.857.81
1

18.489.464.867

920.423.779

41.386.917.547

480000

1.108313261
343.998359.66

5

8.918.000.000

205.861.854

398.798329

416222.096

14223.465099

6



Errata referente aos Autógrafos do PL n~ 7, de 2015 - CN
Volume I - Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Quadro 3 - Receitas de todas as fontes, por órgão e unidade orçamentária

ESPECIFICAÇÃO TOTAL

l

1. Recursos Vinculados a ÓllIlos

181 Recursos deConvênios

184 Contribuições sobre a RemuneraçãoDevida aoTrabalhadore Relativa à Despedida de Empregado sem Justa Causa

250 Recursos Próprios Não-Financeiros

280 Recursos Próprios Financeiros

40.101 Ministério do Trabalhoe Previdência Social · AdministraçãoDireta

148 OperaçõesdeCrédito Externas · em Moeda

2122.00.11 Operações de Crédito Contratuais - Mercado Externo - Principal

174 1Taxas eMultas pelo Exercicio do Poder dePolicia e Multas Provenientes deProcessos Judiciais

1121.01 .11 Taxas de Inspeção, Controle eFiscalização - Principal

1910.01 .13 Multas Previstas em LegislaçãoEspecifica- DividaAtiva

181 IRecursos de Convênios

1700.01.11 TransferênciasdaUnião e desuas Entidades - Principal

184 1Contribuições sobre a Remuneração Devida aoTrabalhador e Relativa ã Despedidade Empregado sem JustaCausa

1210.11 .1 1 Contribuição Relativa à DespedidadeEmpregadosemJustaCausa - Principal

1210.11 .21 Contribuição sobre a Remuneração Devida aoTrabalhador - Principal

40.201 IInstituto Nacional do Seguro Social

118 Contribuições sobre Concursos dePrognósticos

121 0.07.11 Contribuição sobre aLoteria Federal - Principal

1210.07.41 Contribuição sobre LoteriasdeNúmeros - Principal

1210.07.51 Contribuição sobreLoteria Instantânea- Principal

1210.07.61 Contribuiçãosobre Concursos de Prognóstico - Modalidade Futebol· Principal

250 IRecursos Próprios Não-Financeiros

1360.01 .11 Cessão doDireito deOperacionalização dePagamentos- Principal

1610.01.11 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal

1910.09.11 Multas e Juros Previstos em Contratos - Principal

1921.01.11 Indenizações porDanos Causados aoPatrimônio Público- Principal

1922.06.11 RestituiçãodeDespesas deExerciciosAnteriores - Principal

25000.000

3.341.915.332

462.814 846

4.821 .136

3.670.817.935

480.000

480000

303.422.603

623.185

302.799.418

25.000.000

25000000

3.341 .915.332

3.283.644.804

58.270.528

1.383.008.171

920.423.779

29.224.658

485.569.289

402 696.300

2.933.532

462.584.392

421 .825.549

26.734.724

13.828.844

84.844

130.431
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Errata referente aos Autógrafos do PL nº 7, de 2015 - CN
Volume I - Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Quadro 3 - Receitas de todas as fontes, por órgão e unidade orçamentária

ESPECIFICAÇÃO TOTAL

1. Recursos Vinculados a 61l1ãos

~
""il.

40.203 1Fundação Jorge Duprat Figueiredo deSegurançae MedicinadoTrabalho

250 Recursos Próprios Não·Financeiros

1610.01.11 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais -Principal

280 IRecursosPróprios Financeiros

1321 .00.11 Remuneraçãode Depósitos Bancários - Principal

40.206 1Superintendência Nacional dePrevidência Complementar

174 Taxas eMultas pelo Exercicio do Poder dePolícia e Multas Provenientesde Processos Judiciais

1121.01.11 Taxas de Inspeção. Controlee Fiscalização- Principal

11 21.01.1 2 Taxas de Inspeção, Controlee Fiscalização - Multas e Juros

1910.10.11 Multas Previstas na Legislação sobreRegimede Previdência Privada Complementar - Principal

1910.10.13 Multas Previstas na Legislação sobreRegime dePrevidência Privada Complementar - DividaAtiva

1910.1 0.14 Multas PrevistasnaLegislação sobreRegime de Previdência Privada Complementar- Divida Ativa-Multase Juros

40.901 IFundo deAmparo aoTrabalhador

140 Contribuições para os Programas PIS/PASEP

121 0.09.1 1 Contribuição paraosProgramasde Integração Social e de Formação dePatrimónio do Servidor Público- PISe PASEP - Principal

121 0.09.12 Contribuição paraos Programas deIntegração Social e deFormação dePatrimôniodo ServidorPúblico - PISe PASEP - Multas e Juros

1210.09.1 3 Contribuição para osProgramas de Integração Social ede Formação de Patrimônio doServidor Público- PISe PASEP - DividaAtiva

1210.09.14 Contribuição paraosProgramasde Integração Social e deFormação dePatrimônio do Servidor Público - PISe PASEP - Olvida Ativa - Multas e Juros

1922.07.1 1 Restituição de Parcelas doSeguroDesempregoRecebidas Indevidamente- Principal
7210.09.11 Contribuiçõe: para os Programade Integração Social e deFormação doPatrimônio doServidor Público - PISe PASEP- Principal - Operações
Intraorçamentárias
7210.09.12 Contribuições paraos Programa de Integração Social e de Formação doPatrimõnio do ServidorPúblico - PIS e PASEP- Multas e Juros - Operações
Intraorçamentárias

150 IRecursos Próprios Não-Financeiros

1910.09.11 Multas e Juros Previstos em Contratos · Principal

1922.02.1 1 RestituiçãodeBeneficios Não Desembolsados - Principal

1922.06.11 Restituição deDespesas deExercicios Anteriores- Principal

1922.99.11 Outras Restituições - Principal

5.051 .590

230.454

230454

4.821.136

4.821 .136

39.472.817

39.472.817

39.020.627

63.672

5.336

334.628

48.554

56.871 .395.956

41.386.917.547

40699.522.722

290.130214

190829.206

29.038.657

177.331 .492

53.570

11.686

1.089.955.537

3.803

1089.91 8.079

32.622

1033
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Errata referente aos Autógrafos do PL n~ 7, de 2015 - CN
Volume I - Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Quadro 3 - Receitas de todas as fontes , por órgão e unidade orçamentária

ESPECIFICAÇÃO TOTAL

f

1. Recursos Vinculados a Órgãos

174 1Taxas e Multaspelo Exercicio do Poder de Policia e Multas Provenientes deProcessos Judiciais

1910.03.11 Multas Previstas na Legislação doSeguro-Desemprego eAbono Salarial- Principal

1990.99.13 Outras Receitas - Primárias - Divida Ativa

176 1Outras ContribuiçõesSociais

1210.10.11 Cota-Parte da Contribuição Slndical- Principal

1210.10.1 2 Cota-Parte daContribuição Sindical - Multas eJuros

180 IRecursosPróprios Financeiros

1321 .00.1 1 Remuneração de Depósitos Bancarios - Principal

1321.00.21 Remuneração deDepósitos Especiais - Principal

1321 .00.31 Remuneração deSaldos de Recursos Não-Desembolsados · Principal

1640.03.11 Remuneração sobreRepasse paraProgramas de Desenvolvimento Econômlco - Principal

40.904 1Fundo do Regime Geral de Previdência Social

100 Recursos Ordinários

7990.02.1 1 Aportes Periódicos para Compensações ao RGPS- Principal - Operações Intraorçamentárias

150 IRecursos Próprios Não-Pinancelros

1310.01 .11 Aluguéis. Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação- Principal

1310.01.12 Aluguéis. Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas deOCupação - Multas e Juros

1322.00.11 Dividendos - Principal

1921.01.11 Indenizações por Danos Causados aoPatrimõnio Público - Principal

1922.06.11 Restituição deDespesas deExercicios Anteriores - Principal

1922.99.1 1 Outras Restituições - Principal

154 1Recursos do Regime Geral dePrevidência Social

1210.03.11 Contribuições para o Regime Geral dePrevidência Social - RGPS- Principal

1210.03.12 Contribuições para o Regime Geral dePrevidência Social - RGPS - Multas e Juros

1210.03.13 Contribu ições para o Regime Geral dePrevidência Social- RGPS - DividaAtiva

1210.03.14 Contribuições para oRegime Geral de Previdência Social - RGPS - Divida Ativa - Multas e Juros

55.902.909

53458.011

2444.898

416.222.096

41 6.203.017

19079

13.922.397.867

3458.01 1.157

1.711.866.289

11.059.806

8.741460615
371 .931.1 11 .34

2

18.489.464.867

18489.464.867

18.357.724

14.874.920

24238

520.849

149.359

602379

2.185.979
343.998.359.66

5
335332.589.51

8

4.019.724.765

3.842.019.788

140.020.980
9



Errata referente aos Autógrafos do PL n!! 7, de 2015 - CN
Volume 1- Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Quadro 3 - Receitas de todas as fontes, por órgão e unidade orçamentária

CÓDIGO I ESPECIFICAÇÃO

11. Recursos Vinculados a Órgãos

1910.01 .11 Multas Previstas em Legislação Especifica - Principal

1910.11.11 Multa por Descumprimento deObrigação Prevcenctána Acessória - Principal

1922.03.11 Restituição deBeneficios Previdenciários- Principal

1923.04.1 1 Ressarcimento aoRegime Geral de Previdência Social - RGPS - Principal

1923.04.12 Ressarcimento aoRegime Geral dePrevidência Sociai - RGPS - Multas eJuros

1990.03.11 Compensações Financeirasentre oRegime Geral e osRegimes PrópriosdePrevidênciadosServidores - Principal

1990.03.1 3 Compensações Financeirasentreo Regime Geral e osRegimes PrópriosdePrevidênciados Servidores - Divida Ativa

1990.03.14 Compensações Financeirasentre o Regime Gerale osRegimes PrópriosdePrevidênciadosServidores - Divida Ativa - Multase Juros

155 1Contribuiçãosobre Movimentação Financeira

1210.18.11 Contribuição sobre Movimentação ouTransmissão deValores e de Créditose Direitos deNatureza Financelra - Principal

163 1Alienaçãode Bens eDireitos do Patrimônio Público

2220.00.1 1 Alienação deBens Imóveis - Principal

180 IRecursos Próprios Financeiros

1321.00.1 1 Remuneração deDepósitos Bancarias - Principal

1321 .00.31 Remuneracãode Saldos deRecursosNão-Desembolsados - Princioal

~
G>

TOTAL

I
21 .089.688

46.730 978

579.264969

5.756.489

57.486

11.093.323

6.332

5.349

8.918.000.000

8.918.000.000

205.861 .854

205.861854

301.067.232

174.303.984

126.763.248

10



Errata referente aos Autógrafos do PL nº 7, de 2015 - CN
Volume I - Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Quadro 3 - Receitas de todas as fontes, por órgão e unidade orçamentária

1121.05.1 1 Taxade Controle e FiscalizaçãodaPesca eAquicultura - Principal

CODIGO I ESPECIFICACÃO
11. Recursos Vinculados a Órg~os

Na páginas 113 Onde selê Leia-se
TOTAL I TOTAL

]

7.800.002 O
2.400.304 o
5.399.698 O
7.800.002 O
2.400.304 O
2.400.304 O
5.399.698 O
5.399 698 O

Onde selê t.ela-se
TOTAL TOTAL

2.948.883.332 2.956.683.334

14 069.446 16.469.750

5075.967 10.475.665

39.786.760 47.586.762

14.041 .647 16.441 .951

97.343 2497.647

5.075.967 10.475.665

5.399.698

1)

ESPECIFICAÇÃO

(.. )
58.000 Ministério da Pesca eAgricultura

150 RecursosPróprios Não-Financeiros
174 TaxaseMultaspelo Exercicio doPoder de Policiae Multas ProvenientesdeProcessos Judiciais

58.101 Ministério daPesca e Aquicultura - AdministraçãoDireta
150 Recursos Próprios Não-Financeiros

1310.01.11 Aluguéis. Arrendamentos. Foros, Laudémios, Tarifasde Ocupação- Principal
174 1Taxas eMultas pelo Exercicio do Poder dePolicia e Multas Provenientes de Processos Judiciais

11 21.05.11 Taxa de Controlee Fiscalização da Pescae Aquicultura- Principal

(... )
22.000 IMinistério daAgricultura, Pecuária eAbastecimento

150 Recursos Próprios Não-Financeiros

(.. .)
174 1TaxaseMultas pelo Exerciciodo Poderde Policia e MultasProvenientesdeProcessosJudiciais

(...)

22.101 1Ministério daAgricultura, Pecuária e Abastecimento - AdministraçãoDireta

150 Recursos Próprios Não-Financeiros

1310.01.11 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifasde Ocupação - Principal

CÓDIGO

Na páqlna 47

11.Recursos Vincu!ádos a Ó'lI~Os

~ (.. )

~ 1741TaxaseMultas peloExercicio do Poder dePolicia e Multas Provenientes de Processos Judiciais

(... )



Errata referente aos Autógrafos do PL n!! 7, de 2015 - CN
Volume I - Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Quadro 3 - Receitas de todas as fontes, por órgão e unidade orçamentária

Nas páginas 113 e 114
CÓDIGO

11.Recursos Vinculados a Órl/l05

ESPECIFICAÇÃO

Onde se lê Leia-se
TOTAL I TOTAL

I

274.393
243.000
243.000

31 .393
31.393~

(...)

61.000 Secretaria deAssuntos Estratégicos

148 Operações deCrédito Externas - em Moeda

250 Recursos Próprios Não-Ffnanceiros

61 .201 Instituto dePesquisa Aplicada

148 Operações deCrédito Externas - em Moeda

1640.01.11 Retorno de Operações. Juros e Encargos Financeiros - Principal

250 IRecursos Próprios Nilo-Financeiros

161 0.01.11 ServiçosAdministrativos e Comerciais Gerals - Principal

Nas páginas 103 e104
CÓDIGoT ._. ESPECIFICAÇÃO

11. Recursos Vinculados a ÓfIIl05
(.. )

47.000 IMinistério do Planejamento. Orçamento eGestão
(,.. )
148 1Operações deCrédito Externas - em Moeda
(...)
250 IRecursos Próprios Nilo-Financeiros
(...)

47.204 !lnstituto dePesquisa Aplicada
148 Operações deCrédito Externas - em Moeda

1640.01 .1 1 Retorno de Operações, Juros e Encargos Financeiros- Principal
250 IRecursos Próprios Não·Financeiros

1610.01.11 Serviços Administrativos e ComerciaisGerais - Principal

274.393

243.000

31 .393

274.393

243.000

243.000

31 .393

31.393

Onde se lê
I TOTAL

266.387.540

3.467.355

4 573.675

o
O
O
O

O

O
O

O

Leia-se
TOTAL

266.661 .933

3.710.355

4.605.068

I

12



Errata referente aos Autógrafos do PL n~ 7, de 2015 - CN
Volume I - Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Quadro 3 - Receitas de todas as fontes, por órgão e un idade orçamentária

Na página 115 Onde selê Leia-se
COOIGO

11. ReculSos Vinculados a Órgãos

ESPECIFICAÇÃO TOTAL TOTAL

I
(...)

69.000 Secretaria da Micro e Pequena Empresa

150 Recursos Próprios Não-Financeiros

69.101 Secretaria daMicro e Pequena Empresa

150 Recursos Próprios Não-Financeiros

1610.03.11 Servicosde Registro, Certi ficação e Fiscalização - Principal

Na página 46

41 .879.432

41 .879.432

41 .879.432

41 .879.432

41 .879.432

Onde se lê

o
O
O

O

O

Leia-se
COOIGO

11.ReculSos Vinculados a Óraãos

ESPECIFICAÇÃO TOTAL TOTAL

I

~
<?

(...)
20.000

150

(...)

20,101

150

Presidência da República

Recursos PrópriosNão-Financeiros

Presidência da República - SecretariadeGoverno

Recursos Próprios Não-Financeiros

161 0.03.11 Servicos deRegistro, Certi ficacão e Fiscalizacão - Princioal

570.403.999

204563.369

612.283.431

246.442.801

41.879.432

41 .879.432

41.879.432
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Errata referente aos Autógrafos do PL n~ 7, de 2015 - CN
Volume I - Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Quadro 3 - Receitas de todas as fontes, por órgão e unidade orçamentária

Nas páginas 114 e 115, onde se lê
CÓDIGO

11. Recul50s Vinculados a Órgãos

( ..)
64.000 ISecretaria deDireitos Humanos

(... )
64.901 IFundo Nacional para a Criança eo Adolescente· FNCA

(... )
64.902 I Fundo Nacional do ldoso- FNI

Leia-se
CÓDIGO

1.1. Recul50s Vinculados a Ófllãos

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

TOTAL

TOTAL

I

30.257.384

19.493.508

10.763.876

I

~
~

(...)

57.000 IMinistêrio das Mulheres, daIgualdade Racial edosDireitos Humanos

( .. )
57.901 IFundo Nacional para aCriança e o Adolescente· FNCA

(...)

57.902 1Fundo Nacionaldo ldoso- FNI

30.257.384

19.493.508

10.763.876

14



Na página 147

Errata referente aos Autógrafos do PL n!! 7, de 2015 - CN

Volume VI - Orçamento de Investimento

Onde se lê Leia-se

Órgão: 33000 Ministério daPrevidência Social

QuadroSintese

Poder Executivo

CódigalEspecilicação

Programa

Função

Subfunçao

Despesas porFunç~oISubfunção

Unidade

Fonte deFinanciamento

6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital- OrçamentodeInvestimento

6.1 .0.0.00.00 Recursos Próprios

6.1 .1 .0.00.00 GeraçãoPrópria

R$ 1,00

Recursos detodas as Fontes

Valor Valo~

200.000.000 O
200.000000 O

200.000.000 O

Na página 154 Onde se lê Leia-se

Órgão: 40000 Ministério do Trabalho e Previdência Social

Quadro Sintese

Poder Executivo

Códi alE

TOTAL

PfElJrama

0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Emwesas Estatais Federais

Fun ~o

Og PrevidênciaSocial

Subfun o
122 Administração Geral

126 Tecnologiada Informação

Despesas porFunção!Subfunç~o

Unidade

40202 Empmsede Tecnologiae Informações da Pmvidência Social - DATAPREV

Fonte de Financiamento

6.0.0.0.00.00 Recursos deCapital - Orçamento deInvestimento

6.1 .0.0.00.00 RecursosPróprios

6.1.1.0.00.00 Geração Própria

R$ 1,00

Recursos detodas as Fontes

Valor Valor

200000.000 200.000.000

200.000000 200.000.000

200 000.000

50.000.000 50.000.000

150.000.000 150.000.000

200.000.000 200.000.000

200 000.000

200.000000

200.000.000



Errata referente aos Autógrafos do PL n!! 7, de 2015 - CN

Volume VI - Orçamento de Investimento

Na página 155 do Anexo VI, onde se lê: Onde se lê tela-se

Órgão: 40000 Ministêrio doTrabalho e Previdência Social

Unidade: 40202 Empresa deTecnologia e Informações daPrevidência Social- DATAPREV

R$ 1,00

Recursos de todas as Fontes

Valor Valor

200.000.000 200.000.000

rama

0807 Programa de Gestãoe Manutençãode Infraestrutura de Empresas Estatais Federais

Fun

200.000.000 200.000.000

200.000 000

50.000.000 50.000.000

150.000000 150.000000

09Previdência Social
SUbfunf.!!2_·...._ .... ....-..__- .....

122Administração Geral

126 TecnologiadaInformação

Despesas porFunçãolSubtunção

Fonte de Financiamento
6.0.0.0.00.00 Recursosde Capital - Orçamento de Investimento

6.1 .0.0.00.00 RecursosPróprios

6.1 .1 .0.00.00 Geração Própria

200.000.000

200.000000

200.000.000


